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LEI N°. 5.444, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 

Município de Cruzeiro e dá outras providências. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Esta Lei fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para 

o próximo mandato com início em I° de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro de 2028. 

Art. 2° Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais são 

fixados nos seguintes valores: 

I - Prefeito: - R$ 18.326,35 (dezoito mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e cinco 

centavos); 

II- Vice-Prefeito: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais); 

III - Secretários: R$ R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

Parágrafo único - O Chefe de Gabinete do Prefeito terá seu subsídio mensal idêntico ao 

dos Secretários Municipais. 

Art. 3° Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos em parcela mensal única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário. 



Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 1 ° de janeiro de 2025. 

Cruzeiro, 27 de dezembro de 2024. 
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